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REPUBLIGA DOS ESTADOS UNIDOS DO B1UZIL 

ANNO XXIV RABBADO, 3 DE MAIO DE 1913 N. 26 

SENADO FEDEEAL 

20* SESSÃO, B.Al 2 DE MAIO DE 1913 

PKESIÜÜNCIA DO SR. PINHEIRO MACHADO. VICE PRESIDENTE 

A' 1 hora da tarde, presente numero legal, abro-se a ses- 
são a que concorrem os Srs. Pinheiro Alachado, Ferreira Cha- 
ves, Araújo Góes, Pedro Borges. Gabriel Salgado, Artluir 
Lemos, José Eusebio, Urbano Santos, Mendes de Almeida, Ger- 
vasio Passos, Tavares de Lyra, Cunha Pedrosa, Wa) Credo'Leal 
Sigisiaundo Gonçalves, Gonçalves Ferreira, Raymundo de Mi- 
randa, Coelho e Campos, Oliveira ValladãLuiz Viannn, Ber- 
nardino Monteiro, João Luiz Alves, Sã Freire, Alcindo Gua- 
nabara, Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, Feliciano Penna, 
Alfred 1 Eílis, Francisco Glycerio, Campos Sal)es, A. Azeredo,' 
José Murlinho, Felippe Schmidt, e D togo Fortuna (33). 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. 
Sdverio Nery, índio do Brazil, Lquro Sodré, Rílmro O n- 
ç dyos. Pires Ferreira, Francisco Sá, Thomaz Accioíy, An- 

' * • S '/0' 1' Pi'acio Pesava, Ribeii de Britto, Comes Ri- 
beiro, Guilherme Campos, José Marcellino, Ruy Barbosa, 
Moiiz -Freire, Lourenço Baptista, Francisco Portolla, Nilo 
Peçanha, Augusto do Vasconcellos, Leopoldo de Bulhões, Brnz 
Abrantes, Gonzaga Jayrae, Me(elk), Generoso Marques, Alen- 
car Guimarães, Ilercilio. Luz, Abdon Bapfisto a Vi<UnHn/, Mon- 
teiro (28). 

São lidn^poMaa em discussa- e sem debato approvadas as 
actas da sessão anterior e da reunião de hontem. 

0 Sr. í0 Secretario dá conta do seguin 

EXPEDIENTE 

Officio do Sr. 1" Secretario da Gamara dos Deputados com- 
muni. aii io ter aquetla Casa do Congrosso numero legal para 
a in-iallação solemne da 2J sessão da 8' legislatura do Con- 
gresso Nacional. — Inteirado. 

O Sr. 2' Secretario declara que não ha pareccres, 

ORDEM DO DIA 

Conn0o&í6gl4,S\7a^.rín«Í0
dÍa COnila (le lrabalhos d0 

dá CorrgresstT M"l
re a3 ,s ,lrt8 ll"as 

sessão ex(raordinarH n ^ TTo .menlo ,|a actual 
(ora .io Congrego Nnc oual ^^U!,a f,a 2 TTf* ,la ? I,v'sla- 
Sonado, á 1 hora da tarde. 1 I,,gMr a«mnh8' no do 

Designo para ordem do dia da f sessão ordinarlar 

Eleição da Mesa e das demais Oommissões Permanente». 
, Levanta-se a sessão 4 i hora e to minutos., 

GAMARA DOS DEPUTADOS 

23a SESSÃO, EM 2 DE MAIO DE 1913 
(Exíraortliaavia) 

PRESIDÊNCIA DO SR. 9AE1N0 BARROSO, PRESIDENTE 

A i hora da tarde, procede-se á clramuda, a que respon-.- 
dem os Srs. Sabino Barroso, Soares dos Santos, Simeão Leal, 
Raul Veiga, Mav.ignier, Firmo Braga, Gosta Rodrigues, Chris- 
tino Cruz, Cunha Machado, Raymundo Arthur, Moreira da Ro- 
cha, Ihomaz Cavalcanti, Age pi to dos Santos, Frederico Bor- 
gc-, Gentil Jialcão, Augusto Leopoldo, Maximiano cte Figuei- 
redo, Balthazar Pereira, Moira de Vasconcellos, Manoel Borba, 
Netto Campo lie, Augusto do Amaral. Aristarcho Lopes, Eu- 
/.-iiio de Andrade, Alfredo do Carvalho, Dias de Bar"os, Jovi- 
niano do Carvalho, Felinto Sampaio, Alfredo Ruy, Rodrigues 
Lima, Torquato Moreira, Julo L ite, Figueiredo Roch Ni- 
canor do Nascimento, Diouysio Cerqueira, Pereira Brag Fr.'OS 
da Cruz, Porto Sobrinho, Souza e Silva, José Tolentiu !>. ira 
Nunes, Mario de Paula. Alves Costa! Sebastião Wa^ajvúhas 

.Çj-A- ■- a-;  
queira, Cal. geras, João Luiz do Campos, Lamlulpho alhãe®, 
Antero Botelho, Francisco Bres-ane. Moreira Brandão, Gar- 
ção Stockler, Alaor Prata, Francisco Paolielo, Man. I Fulgen- 
cio, Raul Cardoso, Prudente de Moraes Filho, Mareolino Barreto, 
Adolpho Gordo, Palmelira ippen, Estevam Marqolino* 
Costa Júnior, Olegario Pinto, Carvalho Chaves, Lamenl ; Lins! 
Itenriquo Valga, Gustavo Hichaid, João Vcspucio, Vicia; do 
Brito o João Benicio (73) .j 

Abre-se a sessão. 

, ® ^r' ^a,'1 Veiga (2' Secretario) procedo á leitura da acta da scssio antecedente, a qual é sem observações approvadu, " 

diente SbraTmeíf"1 U° Sccrctario) dcclara ^ ™ b» expo- 

FigumiSo.PreâÍdente - Tcm a palavra 0 Sr- Maximiano do 

as 

!»í" £é i? «sat? 1 Ulusli e I. Maiuiel Loeiho Hoclrig.u-s reialivat sni. ao 
mesmo Lo.hgo, conferência es.su que foi publicada ua edição 
do Jornal ao Cominun io do dia 2(5 lambem do mez passado a 
cujo exémplar envio á Mesa. 

Consultada, a Camaru concede a publicação pedida. 

DOCUMENTO A (JUE SE REFERE O SR. MAXIMIANO DK FIGCEIRED» 

O PROJECTO DO CODIGO CIVII, K O DIREITO IOTBBNACINAB 
PRIVADO > 

Co»fcrMloi» ndtznda no Imtitnto .Io* AilTOfoSog em 24 de ,,, 
pelo Dr. Manoel Coellie Rodririet 

o Sr. Prasident* — Meus nollegas — Mona f./,... 
(Juiz o Instituto da Ordem doa Advogadi.s Brjuüeiro»!^!?®^»» 
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da illustrada directoria, que o menor dos seus membros, reen- 
cetasse no corrente anuo a série das suas conferências que 
tanto realce teern proporcionado ás lettras judiciarias pá- 
trias, quanto renome a esta casa; quiz a mesma directoria 
que o tbema desta conferência fosse aquelle de que já me 
fizera écho, quer nesta tribuna, quer no meu recente trabalho 
sobre o registro civil brazileiro, quer junto á Commissão Es- 
pecial do Senado Federal, encarregada de dar parecer sobre 
o Codigo Civil, quer finalmente em um meu artigo que á bene- 
violencia da illustrada redacçâo d'0 Imparcial aprouve pu- 
blicar em 26 de março proximo passado, e que atirou o meu 
nome a uma notoriedade, que, certamente menos duradoura 
do que a rosa de Malherbes, todavia reconheço-me ser mais 
incommoda que proveitosa. 

Digo-o som rebuços, dispensando-me de commentanos e 
divagações ociosas, porque hoje em dia é crime justificar al- 
guém ã sua conduela com o verso afamado: 

Que importa a morte, si o yesto é bcllo I 
Bem sei que o meu gesto grangeou-me contradictores po- 

derosos e adversários temíveis, mas tenho a salisfaçao in- 
tima de que nesta justa jurídica, á impetuosidade do meu 
ataque se me deparou uma cavalheiresca oppasição: e não 
sei si mais me ufane de vencer os meus adversários, que de 
ser derrotado pela sua grande gentileza. 

Confesso que nunca fiz esforço maior para dar cumpri- 
mento a um dever contraindo; o temor de não corresponder á 
espectativa dos que me induziram a fazer a presente conferên- 
cia: a solidão em que ora se encontra a minha alma viuva dos 
carinhos de uma esposa, cuja modéstia e dedicação formaram 
o meu caracter, educaram a minha vontade e presidiram á 
evolução da minha producç-ão jurídica e privada da alacre 
companhia dos filhos queridos, forçados, pelo rude golpe da 
fatalidade, a viverem longe da casa paterna; o receio de incor- 
rer na ceneura do proferir um discurso puramente jornalís- 
tico ou de ser rethorico e parlador: por todos estes motivos, 
tiraorato assumo esta tribuna, illustrada pelos grandes lu- 
minares da jurisprudência brazileira, conscio de que melhor 
fôra calar-me, do que sujeitar-me a um insuccesso muifo pro- 
vável si bem que justificado. 

Bluntschli, nos arts. 378 e 379 do seu Direito Internacional 
Codificado, ensina-nos que «o Estado não exerce em paiz es- 
trangeiro jurisdicção alguma sobre os seus subditos, a menos 
que este direito lhe não tenha sido formalmente reconhecido», 
e que «a legislação de c®da Estado deve determinar os limite.-' 
dentro dos quaes, cila é obrigatória para os nacionges resi- 
dentes po e^traTureieo,». " ; ! 

Em a nota appensa ao ultimo desses postulados e ene com- 
mentado peto eminente tratadista da seguinte forma; 

«A legislação civil em regra não obriga sinão os que ha- 
bitam o território; é o principio da territorial idade. O prin- 
cipio do estatuto pessoal, em virtude do qual a lei do paiz 
de origem segue a pessoa onde quer que ella esteja, se applica 
sobretudo ás questões relativas ao estado e capacidade das 
pessoas e ás successões,' é este me sino principio qu© (leionvnna 
as condições requeridas para a validade de um casamento, 
as questões de tutelas, as condições requeridas para succe- 
der, etc. Certos paizes admittem, entretanto, que os estran- 
geiros estabelecidos no seu território, nolle podem se obrigar 
validamente, mesmo quando menores, segundo a lei do respe- 
ctivo paiz de origem.». 

Deparo nesta lição de Bluntschli duas conclusões uu 
futaveis: 

1°, que é regra geral do direjlo internacional que a u.-i 
lação civil de um paiz obriga a todos os habitantes do ■ ■ 
território, quer naclonaes, quer estrangeiros, tal é o princi- 
pio da territoriedade da lei; , 

2", que o prncipio de extraterr11oriedode da lei e um lav 
consistente na applicação do estatuto pessoal, que é a 1* 
do paiz de origem de uma pessoa, no território do outro paiz 

Portanto, a applicação do estatuto pessoal é uma exoepçã 
é regra da territorialidade da lei civil, esta exoepção só • 
concedida em beneficio da lei do paiz de origem; isto é. d 
nascimento da pessoa estrangeira, quando não affecla a icgi. 
geral da territorialidade da lei civil em relaçao aos naciomo 

E' uma lhe.se que defendi, defendo e defenderei sem 
pre," em que peze aos meus illustrados antagonistas, por mar 
abalizados que sejam. . , • 

E' uma these que sustento em qualquer terreno jundicc 
ou social; defendo-a com o coração de patriota ou cnm o Ce 
rebro de jurista, malgré-moi, e com a mesma facilidade coni 
que produzi argumentos de jornalista, vou friamente expoi 
"a minha deducção jurídica. 

Não contesto o facto incontroverso de consagrarem as l» 
tiislacões européas, na sua quasi totalidade, o principio de qm 
a nacionalifiáde do pae e do marido determina a do fdho meno. 

^ é nação européa e sim american^ N. 
Europa os Eslados consfiluiram-se para ís oriía- 
gislacões e direitos civis completamente definidos, ia a. o g 
pizações políticas foram consequeneias de necessidades ue 

çes, que tinham usos e costumes próprios, lá a definição da 
ridadania é matéria puramente civil; ao passo que o despo- 
voamento do vastíssimo território brazileiro obrigou quer ao 
irgislador constifuinte imperial de 1824, quer ao republicano 
d( 1891, a conceder a qualidade de cidadãos brazileiros não 
só aos nascidos no Brazil, como ainda aos estrangeiros que 
residiam no território nacional nas dalas da Independência ou 
ch. proclamação da Republica, como finalmente aos que, ca- 
sa ndo-se com brazileiras, ou havendo filhos brazileiros ve- 
nham a possuir bensi inunoveis no território nacional. 

Não ha legislação alguma européa que consagre a natu- 
lalização tacita outorgada ao estrangeiro pela Constituição 
Brazileira. 

Em face do nosso direito publico constitucional, a regra 
geral do principio da territorialidade da lei civil não pôde ser 
sacrificado á excepção da extraterritorial idade, não ha reme- 
Cio sinão forçar ao estrangeiro estabelecido no Brazil, e que 
se casa com mulher brazileira ou tem filhos brazileiros natos, 
a obssrvar a lei brazileira nas suas relações civis com sua 
esposa e seus filhos menores. 

Se ello pretende impor á sua família a sua lei nacional, 
mesmo assim em assumptos que não inffinjam o principio da 

soberania brazileira no território da Republica, se deseja que 
os iilhas, nascidos no Brazil sejam como elle subditos do so- 
berano do seu paiz de origem, a GouStituiçâo Brazileira, que 
lhe garante, a elle e aos seus, o direito de sahir livremente > 
território nacional, não lhe véda a faculdade de mudar, c i 
a sua família, do domicilio, nem aos filhos delles a oplar p ;a 
nacionalidade paterna, aliàtando-se no serviço militar ou acei- 
tando cargo publico, sem licença do Governo Federal Braz.ileiro, 
no paiz de origem do pae, d snaluralizando-se, portanto, na 
fôrma do art. 71, lettra b da Constituição Federal. 

E' este o direito constitucional brazileiro, que só concede 
a qualidade de cidadão brazileiro, ao filho legitimo de pae 
brazileiro, ou natural de mãe brazileira, nascido em paiz es- 
trangeiro quando estabelecer domicilio no território da Repu- 
blica art.'69, n. 2, . A paternidade só pôde fixar a exterri- 
torialidade da lei nacional, quando fõr conseqüência da presta- 
rão de um serviço no estrangeiro pelo par ao Governo do seu 
úaiz de origem (Constituição Brazileira. art. 69, ns. 1 e 3 • 

Sustentam os meus «lustres antagonistas, os «lustre» 
Ri 'ator geral e Secretario geral da Commissão Especial ao 
i odiso Civil na Gamara dos Deputados, cujos nomes com pra- 
zer e acatamento declino,, os Exmos. Drs. Adolpho Gordo e 
Nícanor do Nascimento, que a disposição do paragrapho único 
Co art. 8" d:i Lei Preliminar do mesmo Codigo em nada mirin- 
g, os dispositivos constitucionaes, quer do art. 69, quer do 

ãdóptando no art. 8' o principio do estatuto pessoal, é, 
er.fiindo ss Exs. secundados pela opinião valiosa de nao me- 
ros operoso e erudito collega Dr. Afranio de Mello branco, 
membro conspicuo daquella commissão, necessária, jundicft e 
ronstilucional, a disposição do alludido paragrapho, estatuindo 
niie uís filhos durante a menoridade, <■ u mulher casada. oin~ 
i/uauio durar u sociedade conjugai, seguirão a lei nacional do 
Ví" Vi''i'io"'sãò os argumentos adduzidos por SS. EEx. em 
ail0Í Vou * temiu^umá resposta aos meus illustrados antago- 
11 ' segundo o Exmo. Dr. Adolpho Gordo, a disposição do allu- 
dido paragrapho não se refere á nacionalidade política, mas á 

Este argumento, perdôe-me S. Ex., não posso aceeitap 
como valioso, porque não ba nacionalidade política; desconheço 
no» completo este termo juridico; o que ha são direitos poli- 
ticos decorrentes da nacionalidade civil de origem, ou da na- 
tUI'a sfailmm brazileiro fica sujeito, dentro do território na- 

■ onal á lei civil do paiz de origem do pai ou marido estran- 
Uiro 'fatalmente fica excluído dos direitos políticos, porque, 
na nhrase incisiva de Teixeira de Freitas, «a perda da nacio- 
nalidade envolve fatalmente a dos direitos políticos». 
' Para provar a S. Ex. o quanto é falsa a sua doutrina, 

basta-me citar algumas das disposições da Lei de Introducção 
do Codigo Civil Alleinão. .... 

No direito allemão, como no fraueez, no italiano, no 
suisso a nacionalidade da mulher casada e a do filho são 
estabelecidas e delermjjmdas pela do nrando ou pai, com 
distracoâo completa do logar do nascimento. 

Regulando«s relações jurídicas entre os esposos allnmães. 
■statue o mesmo codigo allemão no art. 14, d'a respectiva Lei 
de Introducção, que «as relações jurídicos pessoaes respecti- 
vas dos esposos allemaes são julgadas segundo as leis allenaãs,' 
nesmo quando os esposos teern o seu domicilio no estran- 
geiro. . ■ „ . . •' 

Applicam-se lambem as leis allemas quando o marido per- 
deu o qualidade de subdito allemão. ao passo quç a mulher a 
conservou* 
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Idênticas são as disposições dos arts. 19 e 20 da Lei de 
Introducção do mfesmo Godigo em relação aos íilhos de alle- 
jnães que se naturalizam subditos (}e outros paizes após o 
nascimento dos mesmos filhos. 

Eil-as: 
«Art. 19, As relações jurídicas entre o pae c mãe e o 

filho legitimo são julgadas segundo as leis allemâs, se o pae. 
ou no caso domorte deste, a mãe era subdila do Império. Do 
mesmo modo se procedera se o pae ou a mãe não forem mais 
subditos do Império, mas o filho o seja ainda.» 

«Art. 20. As relações jurídicas entre um filho natural e 
sua mãe são julgadas segundo as leis allemâs se a mãe fòr 
allomã. Do mesmo modo se procederá quando a mãe não fôr 
mais suhdita do Império, mas o filho continue a sel-o.» 

Portanto, se houvesse uma nacionalidade poliliea diversa 
da civil não haveria necessidade de. uma tão grande resíricção 
da parte do codificador allemão, quanto ã applícação do esta- 
tuto pessoal do marido e do pae em relação ú mulher e ao filho, 
«llemães pelo nascimento aquella e pela filiação csi.', 

Eis a razão por que, com Glovis Beviláqua, sustento a in- 
ronslitucionalidado da lei n. 1.090, do 10 de setembro d<' 1800. 
como sustento lambem que o alludido paeagrapho único do 
art. 8" do nosso projecto do Godigo envolve a desnacionaliza- 
ção da creança e da mulher brazileira, dentro do propino ter- 
ritório da Republica, com infracção grave á nossa soberania e 
ao principio do direito internacional consagrador da intangi- 
hilidade da lei civil nacional em relação aos nacionaes. 

A minha critica ao projecto do Godigo valeu-me a censura 
de revogar o Direito Internacional Privado. 

Si bem que neste ramo do direito, na phrase do illustrado 
Deputado Dr. Qumercindo Ribas, sejam todas as qm-iõ ■- ou - 
(nativas, não posso nem devo assumir a gloria de ser original 
na doutrina que sustento. 

No ante-projecto do Godigo Civil Suisso, elaborado em 
1900 pelo professor Eugênio Huber, no qual foi pela pi meira 
yez tentada a applícação do estatuto pessoal na codificação 
civil daquelle paiz, encontramos a seguinte disposição, 
constante do art. 2°, do capitulo I, do tilulo final: 

«II. As regras do direito das pessoas, da família e das 
teuccessões se applicam aos estrangeiros que tiveram constan- 
temente o seu domicilio na Suissa desde o seu naseinunlo, ou 
por mais dez annos.» 

«Os outros estrangeiros são regidos polo direito que Ibos 
é npplicavel nos termos da sua lei de origem.» 

Suhmettido a estudos o antc-projecto, o Conselho Federal 
destacou do seu titulo final a parte relativa ao Direito Inter- 
nacional Privado c submotlcu-a no exame prõvío dos dou> de- 
legados suissns ú Conferência de Haya, es professore- Medi 
e Roguin, cujos trabalhos foram discutidos em seguida por 
outra commissão especial composta do redactor do ante-pro- 
jeoto. Eugênio Huber, e dos professores Roguin o tirenier, qu- 
substituiu o professor Meili: essa segunda revisão foi sujeda 
ao conhecimento de outra cominissão de jurisconsultos suissos 
que elaborou finalmente o projecto do Godigo Givil Suisso, re- 
mei lido em duas partes pelo Conselho Federal á Assemhlea l e- 
deral, com as mensagens do 28 de maio de 190i e de o do 
março do 1905. , , j 

Nn ultima dessas mensagens, reme)lendo a- partes cio 
projecto relativas ao direito das obrigações e ao titulo final 
do Godigo, jusiifica o Conselho Federal as dispc-içõ' - dos 
aris. i /il a 1.773 do projecto, que formam no tilulo final 
o capitulo I, relativo á applioação do direito nacional e do 
direito estrangeiro. 

Eis as palavras do Conselho Federal Suisso, constantes da 
alludida mensagem de 5 de março de 1905: 

«A questão primordial e capital a resolver no qm diz 
respeiIo ás leis sobre as pessoas, a família e as successões. ó 
a de saber si elevemos manter as soluções que fornece a nossa 
íiclual legislação. Em 1891, o principio terrilorinl prevaleceu 
sobn1 o principio do. pcrsotuilidodci mas não loi sen ■ (loiu» 
de longos debates, cujo desenlace estava mais ou menos pr - 
parado pela Constituição Federal de 187i. Não se pode d--i- 
mular, entretanto, que o principio da personalidade desd- en- 
tão tom cada á-ez mais estendido o seu império, sobretudo de- 
pois que foi adopUulo pelo direito allemão; e a- convenço - 
anlernaeionaes em vi* de elaboração todas o adoptaruo. l . 
preciso também irão perder de visíu o seguinte: 1. qu» a 
Consl iluição Federal o a lei de 1891 admitliram e-. ■ . il- 
Vneiile o principio do domicilio ertl matéria de direito ">■ ■ 
ciotml privado, e que, si applicamos igualmoute esse priiu .p o 
om relação nos estrangeiros, a situação nao e mais a m-n ... 
desde que devemos leglferar sobre os confheios enlre o lo- 
digo Civil Suisso e as lois civis dos outros Estados. 

Si bem que lenbamos a perspectiva de sermos submetFdos 
ao principio da personalidade, em virtude da- futura- «• n- 
vençõos internaoionaes, razões de opporluuidade não nulilam 
tnenos n favor do principio do domicilio sobre que repoa-a a 
lei federal sobre a organização e a perda da uarionalidade 
'tiida justificada pelas circumslandas. 

«Si adlierimos, continúa a mensagem t?u Conselho Federai 
Suisso, ao systema da Lex domicilii em 1874 o cm 1891, é par-' 
(icularmente pulo. motivo de que a Suissa coota ura numero 
proporcionalmente considerável de estrangeiros estabelecidos 
po seu território, e isto desde muitos annos, ou mesmo desde 
muitas geraçõQs, sem que tenham sido naturalizados. O re- 
gimen que nõs lhes offcrecemOs é tão liberal que eltes podem 
■oocupar emprego publico no nosso paiz, sem sarem forçados a 
mudar do nacionalidade; verdade é que a medalha lení o seu 
reverso e que nós lhes recusamos o direito de cidade emissa, 
mesmo quando tenham por muito tempo vivido a nossa vida, 
e us seus avós anb s dalles. Também nós temos muitos estran- 
geiros que, si habitassem outro sólo que não o nosso, teriam 
sido mais ou menos constrangidos a soffrer a naturalização; 
porque os outros Estados não os tratam como nós. 

Si procedêssemos de outro modo, nossa legislação civil 
s, applicaria, clr accôrdo com o principio da personalidade, 
o classes da popularão que cila não attingc. Eis por que o ante- 
projccto do 1900 disi.inguia já entre os estrangeiros estabele- 
cidos enlre nós com domicilio e os outros: os primeiros te- 
riam sido regidos pelo direito suisso, os segundos pela sua lei 
nacional. Esta dlstincção se encontra nas nossas proposições; 
somente uo-s i critério não é mais o mesmo. 

Primeiramente pensou-se em tomar por modelo a nova 
lei de 1891; mas nós teremos o cuidado dc restrinqil-o na me- 
siussa e em prevór a applicação da Rex domicilii aos estran- 
geiros, para os quaes esta lei concede facilidades ao menos re- 
lativas de naturalização. Ma;- como essencialmente se seria 
obrigado a considerar a durará i do domicilio na Suissa, e como 
muitas vezes a questão da prova seria difficultosa a resolver, 
nós aeceilamos a solução mais simples: do accôrdo com 6 
principio do domicilio, o direito suisso ó ^pplicavet aos es- 
trangeiros nascidos c estabelecidos no nosso paiz; todos os 
■ alros estrangeiros, ao contrario, são submettidos ás leis ás 
quaes sua própria legislação os submette.» 

Com estas palavras de admirável bom senso juslificon o 
Conselho Federal Suisso a disposição do projecto do codigo, 
constante do arl. 1.745; « Le droil suisso ost applicabü aux 
étrangers dans les matières qui eoncerwent le droit des per- 
senne, de famille et, successioii, lorsqiPils sont nós en Suisse 
e( qu ils y ont leur domicile. 

Les aulres étrangers semt sovimis au droit que leur lógis- 
lalion nationale leur déclare applicable». 

Segundo o direilo civil suisso a nacionalidade da mulher 
casada e a do filho são determinadas pela do marido e do pae, 
ao-eoalrario «In direito bru/.tUm o-» ãò .Uus l'-"71'" 
nos, nos quaes a nacionalidade é exclusivamente determinada 
pelo logar do nascimento e pelo domicilio. 

E, no emlanlo, ao pass" que o Congiesso Nacional Bra- 
ziloiro, fundando-se em uma cevebriiia distineção entro nacio- 
nalidade política e nacionalidade civil, pretende impor aos 
brazileiros natos o império da estatuto pessoal do progenitar 
ou marido estrangeiro dentro do território da Republica, o Go- 
verno Federal Suisso não admittiu que os estrangeiros nasci- 
dos e domiciliados no território suisso fossem submeti idos a 
outra legislação que não a do logar do nascimento, quando 
fòr concomitantemente o do domicilio desse estrangeiro. 

Aqui respondo ao meu estudioso., competente e querido 
collega. o Exmo. Dr. Nirauor do Nascimento; iufolizmente, ao 
contrario de S. Ex. não me deterei a citar autores aí amados, 
mesmo porque o meu saber <• menos vasto e erudito, como 
também («orque julgo que faria offonsa a mini proprio, si me 
s.xtoi t esse de argumentos alheios por mais valioso- que fos- 
- ni quando, em um estudo comparativo de legislações, me sa- 
h-lazem us tirados do fraco entendimento com que a Provi- 
dencia me dotou. . , „ 

s. E\. acha que a expressão desnacionalização da mulher 
c ria creança- brazileirns usada pelo seus antagonistas, desde 
Clovis Beviláqua até o humilde orador, é uma phrase de erfeilo 
«que S. Ex. comprehondeu que só houvesse sido applicada 
c utilizada por meros jornalistas». 

Poi- bem, a lei federal suissa, que regula a naturalização 
suissa o a renuncia ú nacionalidade suissa, de ô de jiillio cw 
lh7ti estalue expressamente no art. 6" que: 

Um cidadão suisso pôde renunciar a sua nacionalidade^ 
devendo para este effeito: 

u nã v (er mai- domicilio na Suissa; .... . 
h i/ozar da sua capacidade civil segundo as leis do ptilz 

no qual elle reside; 
. ler, no sentido do art. 8o, ultima nhnrn, uma naciona- 

lidade esl range ira. adquirida ou assegurada a elle, para sua 
mulher e para seu.» filhos menores». 

A ultima alinca do art. 8" da mesma lei diz que* «A li- 
beração -e estende á Viiulher e aos filhos menores quando vi- 
vem na mesma caso, e quando não houver formal excepção a 
respeito delles». 

Applmue e, Ex. a esta lei suissa a reciproca; a malhgE 
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bmil, ira casada com um cidadão sui.-.so o miciliado no lira- 
zil e 03 l i lho- menores Oes-e casal serão, nos í rtaos deste ar- 

4 o? !ei T
s,,liss,a combinado com o paragrapho uaico do art. 8^ da h.i.roducçao deste Codiyo Civil, que 3. Ex. iul"a 

ciíai^de accôrdo com os autorc- modernos e a hodlerna con- 
cepção do direito internacional privado, cidadãos suis-os 
•P ai do art. (59 da Gonstituição Brasileira estatuir justa- 
mente o contrario. j * 

Si o Codrro, om obediência ao preceito constitucional, de- 
tcrrnmpsse que a lei bru/iloira regularia iodas as relações 
çivi- entre o estrangeiro domicilado no Brazil „ sua mulher 
brazileira e seus lilhos brazileiros, hem como o rogimon dos 
bens, do casamento contraindo no Brazil, com brasileira, em 
nada offendena aos princípios adoptados pela lei do um paiz 
europeu como a 3uissa culto entre os mais cultos, porque 
assim estipulando, o Codigo Braziteiro assegurava a esse es- 
trangeiro domiciliado no Brazil, e gozando a sua capacidade 
civil segundo a lei braztleira, a nacionalidade brazileira nos 
termos do n. 5 ou o do art. 69 da Cunslituição, e respei- 
tava a nacionalidade da mulher e dos filhos desse estranaeiro 

naTda Cons"rtuiSoP mente adquiHda' ^0 mesmo art. «O,' 
Ha, porém, cousa melhor. 
Segundo o direito allemão (arts. 2 e 5, da lei sobre a 

requisição e a perda d% nacionalidade do Império e da na- 
. íonajiclade de Estado Confederado allemão, de 1 do iunho 
de i v-ü, conservada pelo Codigo Civil Allemão de 1896 são 
allemaes os filhos de ura allemão, mesmo nascidos no es 
trangeiro, e a mulher, pelo seu casameuto, adquire a nacio- 
nalidade do Estado allemão de origem do seu marido, mas ms 
termos do art. 21 dessa lei, os alie mães que deixam o teni- 
tono da Confederação e residem de maneira continua no es- 
11 angeiro, durante um lapso de dez annos, perdem a sua na- 
cionalidade. 

Casa-se um subdito allemão domiciliado no Brazil com 
mulhor brazileira, havendo do casal diversos filhos. Antes de 
decorrridus 10 annos de residência effectiva no Brazil desse 
ailemao, essa família regeu-se pelo direito nacional do chefe 
nos termos do paragrapho único, tão celebrado, do nosso pro- 
jecto de Codigo; findo, porém, esse prazo, decorrido sem que 
ene se naturalizasse brazil iro, nem conservasse a sua naciona- 

r ia foâraí fnediante protesto perante o respectivo cônsul, t- a lamilia não pode mais ser regida em suas relações civis 
pela ei allernã, e terá forçosamente de passar a ser regida 

eir0i' pnm,eir0 Porque o Ciovenw» o a lei bra- zTTpito? rtlTcf Ttfem "iforToacre para appTfcar a lab estrangeiro 
que perdeu a sua nacionalidade o respectivo estatuto pessoal 
^gund0 porque a hypothose está prevista na primeira paitè 
<1) art. 9 da lei preliminar do nosso Codigo. em elabc-rirão 

B ver^meion a Md -ide r i f ,do ^ndoa 
quiril-à em outro. perdido em um paiz, sem ad- 

fice 6 ? í?iaior das monstruosidades, em cn (iireito < onstitucional brazileiro ' 

trnrimrm nan.1ií.,i1»hier.e. », creança brazileiras devem, dentro do .mtorio nacional, seguir o estatuto pessoal do seu marido e 
lae estrangeiro, dentro d-os primeiros 10 annos de domicilio 
fixo do chefe da lamdia no Bra/il. para, no fim desse b mu.) 
passarem a ser regidos pelo direito brazileiro, porque o oao 
e mando, se tornou um sem partia, nos lermos da lei do sen 
paiz de origem ? 

Mas devemos sacrificar a mulher casada e o menor bra- 
incertezas do estatuto pessoal, do pae e marido, em 

eõefdftn n 1 íf ^e,p 1 ^ IJ,ullíJial JM» todas as legisla- 
milia. 0 c e 0 da communhão conjugai e da fa- 

. abvdal ^conh.sdmemo d^v ih^J'h' (-0 ^ l*0 6 Pequeno 

raturn sul) <Jo, ,x 'l11 aphonsmo de Bacon jus pri- 
legisKS Íáq".". de accõrdo com as 
aprendi que a nenhum ciii wi-j • Suis»a e a Alleinauhn, 
$ s 
n 0 que d? relações jurídicas puramente civil como o casamento e_a filiação, decorre a nacionalidade como'aeiho 
ia na0 sel P01MUP. Ja tribuna do nosso' Parlamenlo loi lançado aos qu.atro ventos este argumento de Achilles 

Sempre pensei, senhores, que a base sobre que assentam 
as relações jurídicas mternacionaes, quer publicas, quer pri- 
vadas, fosse a reciprocidade. p 

No emtanto, com pezar vejo que o codificador brazileiro 
julga que os direitos do estrangeiro no Brazil devem ser regu- 
lados, não de accHfdo com o nosso direito constitucional mas 

cmm» ^0 ^ 0 d,re,t(í 'dvil adoptado quasi uniformemente 
Oraanli.* internacional privada pelos povos europeus cuias 
Ssg&ffiíx 12^ "■ Sk, dS.8 

pov^nXVm^Á,lU0,^ organizações politieas e civis das 
.que tecm mai» ai mil» iaLÍ' 0Jff,>,rva!Íl® pai'a 08 v«lhos, os ior ãs glorias da passado e mais receio pelos, 

q» perigos de hoje, o da .cn e.ão para ps n .. 
'cem historia, anbehun por um porvir Imnit   
com que se.organizam pbliticaiiiçnte. 

• Ora, si o legislador constituinte braZile;"o : ■ 
formação da nacionalidade brazileira do ru- 
miciiio no temtirid nacional, como é que o 

Guasi não 
niça 

züeiro vae sérvilmente copi*» .legislações civis' 

penaer a 
e do do- 

iador bra- 

spe 
Is. 

•ctivas na- 

cí\ is cuja 

ordem pn* 
alher bra- 

ade do pae a 

d ' art. 8' ó 
r do piMjecto 

que julgam propugnar pela eohséiü-ãcáo d.,s , 
cionalidades fazendo-as decorrer da filiac" , e . cr-ameiiío 
dentro ou fora dos respectivos território- f 

Não é est» o caso (ypico do conflicto d lei- 
soluçao .attinge ate o direito publico ? 

Responda-me pela negativa quem fõr çapaz ? 

... K'l offesiva á soberania na ei a! e á bl ica brazileira, "uma loi estrangeira qu,- d / . 

do marido <^euu<'!a seguem a r 
Portanto, a disposição do paragrapho r. 

contraditória com a do art. 17 da Lei Preliu 
do Codigo. 

São duas disposições que se repellem. qum . ' e. •oue 
não fazendo a lei brazileira, distineção alguma enlre eslrin' 
geiros o brazileiros, em matéria de dir. dos civis, ni "Imma «f" 
ensa faz ao o lie fe do fa.ulia, de origem slrm,:. ,0 db^íeil 

liado no terri orm nacional, ohrigaude-a a • xerrer o seu noder 
palrm e marital sobre sua mulher brazileira e - hos bra- 
zileiros, do mesmo modo por que o pae e •• maru.o l • azileir s 
os extTEtMn tlentro <lo IoiTÜ irio naciunnl, 

Aigumen-ta o illuslre Dopulado fi1' . 1 (pi • < - p;,» no 

imílül' r ''on|,|,|, Icspecial da Q  i <<■,., |), ,i;,iados t") i.wn a fazer, o que era do seu dever, o que . ■ -eu di 
r.eilo, era harmonizar e manter barnaonizad - ,, tPÍna" 
do .odigo, de modo que elle não \inha a app., ,n(e , 
mundo civilizado como unia justa po-i-ão hei.-   ,1. 
cousas contraditórias e illogicas. Tiveram d- >, . V ■ 
par^apho unico por ser elle méramoulo explicativo do 
art. 8 e Lolhedor do chicanas posteriores. > 

Perdoe-me 3. Ex., si o ( intrario ainda n •:« uma vez 
em primeiro logar, porque si o alludido pai . c . é vm di-"' 
posição explicativa, explicou do mais. roo r.-rii ■ . . e.-ito 
constitucional braziteiro; portanto, é ociosa .. 
deve ser eliminado; em segundo logar, porqu em \ •/ q ■ alhe • 
ch.mms .H.stermres, (al dispositivo vae , e, :, • A ^ 
(.entendas,inndieas e judiciarias, desde a sua a eonslan- 
to de iimonstitucirnal ateoscoufliciosde.iqM-e r. . a 1 ça federal e a local cm caras mínimas ■ , vi,'.

Jy~0 
dfíJ"tfar il "iai0,r das «ncertezas para a validade de aelos lu- idu.os, suje tia ndo um nnmnr brazileiro e a mulher brazileira 

Lnzilf.iq...';:l?Ã11S 1 ■ "lSapac'.'li',1{' 'lu'> nfLo ;|" 111,1 ,!ida^ pela lei I raziltua e excluindo-os das previstas p r e-(a- d,-, i ,rondo 
dentro do íerrdorio nacional um brazileim nia r de- '0 nn 
■08, em obediência ao estatuto pessoal de pae -■ ,-so n r 
exempki; dando legar a que nas habililaeòe, mai, nmniies os 
brazileiros, lilhos de pues estrangeiros, não sé se h; liilit.mi de 

farai'e0,|l'!inl.i\ l1!1 bl'Mll<M
1
ra' eolf111 ainda sejam obrimalos a fazel-o, de accõrdo com a lei nacional do pae- 

sujeição dos filhos brazileiros de paes exi-ange, o'eonse 
Ibos de tutella segundo a lei nacional do pae d,7 i a reü" 
rando ã viuva brazileira o exercido, do tri , , ,V. 
lido pela lei brazileira, unia das mais bellas ir. itun-ões do 
nosso direito civil pátrio. 0 

Esse dispositivo, puro e simples, eompletaraenle desacom- 
panhado de regras que determinern as cai -. os pedidos de ,ii 
vorcio, separação de corpos, de niillidadi - e d - annullaeão do 
cusannmíos, matérias de que detalhadamente- h.éo so nc 
cupum todos os codfcpos modernos nas. partos retalhas ai di 
reito internacional privado, e consagradas pelas caivencõ.s 
de Haya de 1982 vae dar logar aos maiores dos nb- , K 
que no silencio do nosso Codigo. em favor á - «... ,s in'-ul.i 
tos jurídicos, a mulher brazileira fica na viera , d - wu cÜ 
samento com um marido estrangeira excluí . do-\ii,vii .s quo 
Im sao reeonhendos pela lei e denln do torritoríHT SS 

gem deste ih^peSe " Q QUe 'r''' d" l"X'U de Òri- 
Opprobrio dos opprobrj^ff E essas conseqüências não podem 

nem devem ser pesadas o consideradas pelo Codificador Bra- 
zilelro, antes de dar por finda a sua tarefa, porque prefere fa- 
zer uma obra insconstitucional e injusta e desidiusa nessa 
parto, em que tão do perto entra em jogo a nossa soberania 
nacional, n infringir os regimentos parlamentares e os dispo- 
sitivos e.onstituoionaes sobre a elaboração das leis, pecradu 
que seria tão grande, quanto o daquelle peecador incorrigivel 
contra o 6o mandamento, que, nem por sombra, queria ver a 
alma damnnda comendo carne tis sextas-feiras, ou deixando da 
ir á missa aos domingos^ /   — — 


